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INDICAÇÃO
OWVORAVELMENTE

SÕEsJjynrJ./.^f/^

l£>

i^r^:;oL!STA

presidente

o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Artigo 128, §1°, inciso Ido Regimento interno desta Casa de Leis e nos termos do contido
na LDO/2014, através do Programa 12 - Programa de Trânsito e Sinalização; Desenvolver
ações voltadas a melhoria do tráfego e da sinalização do trânsito; Executar a política de
ordenamento viário; Ação 2315 - Manter a Diretoria de trânsito, INDICA à Mesa, o envio
de oficio a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO
BRONZEL DUBAY, sugerindo que seja atendido o Protocolo n"". 13792/2013,
protocolado na Administração Municipal pela empresa Kuchia e Vieira Ltda. Que
solicita a realização de melhorias de sinalização de trânsito, tais como, a
demarcação de garagem, portão e criação de um estacionamento de moto na
Avenida Goioerê, próximo ao n°. 1.109, na área central do Município.

JUSTIFICATIVA:

Aproposição em tela visa regularizar as sinalizações de trânsito na referida via,
no intuito de alertar e coibir estacionamentos irregulares de veículos em locais proibidos,
assim como regulamentar o estacionamento de motos no referido local.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO ífo^e 2014.
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Prefdtura de Campo Mcnirão
Dep. Resp. pdas ViasPúblicas
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AEnq)resaKuchIae Vidra Ltda situadanaAvenida Goioer^ 1.109Centrovem
por meio de^ reqtioer a PrefdHura Nbinidpal de Campo Mourão a demarcação de
garagem, portão e a oiação de estadonamoito de moto ao iado de nosso
est^jdedmeato quetffisbém é cte i»XH^iedade nossa.

ATT:

Ignes KucMa Vidra
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA;
INDICACAON" I7MA

REQUERIMENTO N" /2014.

b?9/2^0lT° ^EXISTÊNCIA DF REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO NI» nn-;/Q7 o
SOBRE A MATÉRIA-

nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro desúmula deoutro Vereador e CÓPIA ANEXO.

ij/IATéml^ ^ existência de legislação MUNICIPAL nu MATERIAL msPONlVFI RORRF a
( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIAIIHARF-

( ) não há qualqueróbice.

( )a proposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, aRI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

i apresentado no requerimento n" /OIO, datado em do corrente anoadivisão legislativa indica que otexto ésemelhante àindicação enão de requerimento.

requerimento E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA FINALIDADE DE
OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO
- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIRÃO DA PRnPORir^Ãn

( )Aproposição fere oartigo 151, §2». inciso I. do R. L. pois nâo está formalizada eem termos.

inLVTm§1!^Soir'"'""'
CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO

' "^""'ANUAL ele,
Campo Mourão OC deFevereiro de2014.

Marcelo WotIoBrandino Assis
Divisão Legislativa



^~INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - ATENDER A
^ PROFESSORES DA ESCOLA EDUCARE -ENSINO FUNDAMENTAL EMÉDIO, INSTALANDO EM FRENTE ÀESCOLA

fÍÍtoItÍ? ^desembarque de ALUNOS NOS HORÁRIOS DEescola, seja PINTADO O ESPAÇO DE
S^íÍÍÍt ^ ESTACIONAMENTO EPROIBIR OESTACIONAMENTO DEVEÍCULOS NESTE LOCAL NOS HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA DOS
ALUNOS, NA AVENIDA GOIOERÉ - CENTRO.

np r ~ Battilani - PROVIDENCIAR APINTURA
nrn^n^ ^ AVENIDA GOIOERÉ EARUA SANTOS

^ de PEDESTRES ENTRE A AVENIDA
f>í/ír A pintura do REDUTOR DE VELOCIDADE

ST™?;^™roÍDE POLO.
" ^D^Ç^ÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - INSTALAR

VptrnT HQ A PROIBINDO OTRÂNSITO EPERMANÊNCIA DE
AVENIDA GOIOE^^ GRANDE PORTE) EM TODA EXTENSÃO DA

~ - determinar à diretorl\ deTR^SITO - DIRETRAN, ESPECLAL E PRIORITÁRIA ATENÇÃO NESTE
TN^m SENTIDO DE REFAZER AS FAIXAS DE PEDESTRES E
o^aÍ^^ OUTRAS SINALIZAÇÕES NECESSÁRL\S ÀSEGURANÇA DASCIUANÇAS EADOLESCENTES DO MUNICÍPIO.

- REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
~ "^formar SOBRE A POSSIBILIDADE DEDIRETRAN E DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

OQ Tnr«A?ò SINALIZAÇÃO VERTICAL (PLACAS) INFORMANDO
AViííSS^c REDUTORES DE VELOCIDADE EM TODAS ASAVENIDAS CENTRAIS E QUE SEJAM PINTADOS COM TINTA REFLEXIVA
ESTES REDUTORES (LOMBADAS). Kiiri.tAiVA
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DIRETORIA .jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 11/02/2014.

( X ) lüciicaçâo n" 0236/201'í ( ) Projeio cie Lei n" ./2014
( ) Indicação Legislaliva n° /SOV. { ) Pfüjelo de Resolução /2014
( ) Requerimento /201'! { ) Emenda à L.O.M. n° /2014
( ) Outros /2Ci4 ( ) Moção n" f20U

AUTOR: Sidnei Jardim

OCORRÊNCIAS:

( X) Preenciiidos os requisitos de consíitucionalidade e legalidade,

( ) Verificação de Prejiididalidado.

{ ) Vicio de competência ca matéria, Competência do (a)

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) inconsliliicional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir:

{ ) Ilegai por ferir:

( ) Possivei corrigir ilegalioade/incor.stiíucíonalidsde através de emendas

( ) Necessário corrigir nos segiiir.tes pontos:

(X ) A indicação atende ao arí i28, § 2® do R.l . frente ao disposto nos programa 12 da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R I ítenie ao disposto .no art do PPA.

Parecer proiatado em 11/02/2014.

( X) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo { ) Substilutivo em anexo.
( }Conirárlo à tramitação;

ods

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

OAB/PR 59.140


